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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021
(Do Sr. LINCOLN PORTELA)

Altera os arts. 1.226 e 1.267 da Lei
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código  Civil),  para  condicionar  a
aquisição  de  direitos  reais  sobre
veículos automotores ao registro do
documento único de transferência no
departamento de trânsito respectivo,
altera os arts.  120, 121, 123 e 257
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de  1997  (Código  de  Trânsito
Brasileiro), para disciplinar o instituto
da multipropriedade veicular, altera o
art.  523  da  Lei  13.105,  de  16  de
março de 2015 (Código de Processo
Civil), e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os arts. 1.226 e 1.267 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 (Código Civil), passam a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas móveis, quando
constituídos,  ou transmitidos por  ato entre vivos,  só se
adquirem  com  a  tradição,  salvo  a  propriedade  dos
veículos automotores, cuja transmissão somente se opera
com o registro do documento único de transferência no
respectivo departamento de trânsito.

§  1º  É  admitida  a  multipropriedade  sobre  veículos
automotores,  compreendida como a  relação jurídica  de
aproveitamento comum do bem, mediante a constituição
de  um  administrador  dentre  os  coproprietários,  por
deliberação da maioria destes.

§ 2º Na venda de qualquer fração da multipropriedade do
bem, os coproprietários terão preferência de compra em
relação a terceiros ou entre si,  observando a prioridade
da maior fração em relação à menor.
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§ 3º A transmissão da fração da multipropriedade se dará
de  acordo  com  as  regras  concernentes  aos  bens
coletivos.

§ 4º Aplicam-se subsidiariamente à multipropriedade de
veículos automotores as normas relativas ao condomínio
voluntário,  podendo  os  coproprietários  estabelecerem
regimento  para  definição  de  regras  de  uso  e
administração do bem.

§ 5º A fração ideal poderá ser renunciada a título gratuito
em  favor  dos  demais  coproprietários,  incumbindo  ao
administrador vender a fração e dividir proporcionalmente
ou  reintegrá-la  equitativamente  às  frações
remanescentes.

§ 6º  O coproprietário  é obrigado,  na proporção de sua
cota  parte,  arcar  com  as  obrigações  tributárias  e
despesas pertinentes ao gozo e fruição do bem.

§  7º  A  multipropriedade  híbrida,  que  envolve  a
copropriedade  entre  pessoa  física  e  jurídica,  não
configura,  isoladamente,  a  constituição  de  sociedade
empresária nos termos do art. 981 desta Lei.”

“Art.  1.267.  A propriedade das coisas não se  transfere
pelos negócios jurídicos antes da tradição, ressalvado o
disposto na parte final do art. 1.226 desta Lei.

...................................................................................” (NR)

Art. 2º A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art.  120.  Art.  120.  Todo  veículo  automotor,  elétrico,
articulado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado
perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do
Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência
de seu proprietário, ou em caso de multiproprietários, no
Município  de  domicílio  ou  residência  de  seu
administrador, na forma da lei.

§ 1º Entende-se por multipropriedade veicular a relação
jurídica de aproveitamento comum do bem, por 2 (dois)
até o limite de 7 (sete) coproprietários.

§ 2º A administração do veículo ficará a cargo de um dos
coproprietários, escolhido por deliberação da maioria dos
proprietários,  indicada  em  formulário  próprio  do  órgão *C
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executivo de trânsito, onde constará os nomes dos seus
respectivos titulares, com a discriminação da respectiva
fração ideal em relação ao valor do bem.

§ 3º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do
Distrito  Federal  somente registrarão veículos oficiais  de
propriedade  da  administração  direta,  da  União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  de
qualquer um dos poderes, com indicação expressa, por
pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou
entidade  em  cujo  nome  o  veículo  será  registrado,
excetuando-se  os  veículos  de  representação  e  os
previstos no art. 116.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao veículo de
uso bélico.” (NR)

“Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado
de Registro de Veículo (CRV), em meio físico e/ou digital,
à  escolha  do  proprietário  ou  administrador,  de  acordo
com os modelos e com as especificações estabelecidos
pelo Contran, com as características e as condições de
invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.” (NR)

“Art.  123.  Será  obrigatória  a  expedição  de  novo
Certificado de Registro de Veículo quando:

I - for transferida a propriedade ou copropriedade;

II - o proprietário ou administrador mudar o Município de
domicílio ou residência;

...........................................................................................

...........................................................................................

§  1º  No  caso  de  transferência  de  propriedade  ou
copropriedade,  o  prazo  para  o  proprietário  ou
administrador  adotar  as  providências  necessárias  à
efetivação da expedição do novo Certificado de Registro
de Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos
as providências deverão ser imediatas.

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência
no  mesmo  Município,  o  proprietário  ou  administrador
comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e
aguardará o novo licenciamento para alterar o Certificado
de Licenciamento Anual.

...................................................................................” (NR)

“Art. 257. ........................................................................... *C
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...........................................................................................

§ 7º Quando não for imediata a identificação do infrator, o
principal  condutor,  o  proprietário  ou o  administrador  do
veículo  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contado  da
notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em
que dispuser o Contran, e, transcorrido o prazo, se não o
fizer,  será  considerado  responsável  pela  infração  o
principal condutor ou, em sua ausência, o proprietário, e,
em  caso  de  copropriedade  ou  multipropriedade,  o
administrador do veículo.

...................................................................................” (NR)

Art. 3º O art. 523 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 523. ............................................................................

...........................................................................................

§  4º  Se  o  coproprietário  de  veículo  em  situação  de
multipropriedade  figurar  no  polo  passivo,  é  vedada  a
penhora, a expropriação e a imposição de restrições se o
bem não for objeto da lide.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A cultura da propriedade de veículos ainda se mantém forte na

sociedade  brasileira.  O  país  ocupa  uma  das  primeiras  posições  entre  as

nações  que  mais  compram  e  produzem  veículos.  A  indústria  automotiva

reponde por milhares de empregos no país e impacta positivamente o Produto

Interno Bruto - PIB.

Nos  últimos  anos,  vários  setores  da  economia  têm  sido

modificados por novos modelos de negócio que envolvem o compartilhamento

do uso de bens, móveis e imóveis, por diferentes titulares, que muitas vezes

sequer se conhecem. Nesse sentido, é necessário debater acerca de veículos,
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que  além de  representarem o desejo  de  consumo de  muitos  brasileiros,  é

fundamental para o fortalecimento do mercado interno.

No  Brasil,  embora  já  exista  legislação  que  discipline  a

multipropriedade de imóveis, existe um vazio normativo no que diz respeito as

relações  jurídicas  decorrentes  desse  tipo  de  arranjo  em  automóveis.  A

proposição que ora apresentamos busca sanar essa lacuna no ordenamento

jurídico e possibilitar a copropriedade veicular.

A copropriedade poderá resultar no aumento das vendas, na

medida em que levará à composição de renda para financiamento junto às

instituições financeiras bem como facilitar o acesso ao crédito e favorecer o

adimplemento das obrigações.

Além  disso,  deflagrar  o  presente  debate  no  Congresso

Nacional envolvendo todos os setores econômicos e sociais interessados na

copropriedade  veicular  poderá  produzir  contribuições  que  possibilitem  o

aperfeiçoamento do texto da matéria.

Em face de todo o exposto, solicito a colaboração dos nobres

pares para que possamos examinar, debater e aprovar a relevante proposta.

Sala das Sessões, em        de                 de 2021.

Deputado Federal LINCOLN PORTELA
PL/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 

partilha, entre si, dos resultados.  

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais negócios 

determinados. 

 

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade que tem 

por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, simples, 

as demais.  

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a 

sociedade por ações; e, simples, a cooperativa. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS REAIS 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas móveis, quando constituídos, ou 

transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com a tradição. 

 

Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos 

entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos referidos 

títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE MÓVEL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Tradição 

 

Art. 1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos antes 

da tradição. 

Parágrafo único. Subentende-se a tradição quando o transmitente continua a possuir 

pelo constituto possessório; quando cede ao adquirente o direito à restituição da coisa, que se 

encontra em poder de terceiro; ou quando o adquirente já está na posse da coisa, por ocasião do 

negócio jurídico. 

 

Art. 1.268. Feita por quem não seja proprietário, a tradição não aliena a propriedade, 

exceto se a coisa, oferecida ao público, em leilão ou estabelecimento comercial, for transferida 

em circunstâncias tais que, ao adquirente de boa-fé, como a qualquer pessoa, o alienante se 

afigurar dono. 

§ 1º Se o adquirente estiver de boa-fé e o alienante adquirir depois a propriedade, 

considera-se realizada a transferência desde o momento em que ocorreu a tradição. 

§ 2º Não transfere a propriedade a tradição, quando tiver por título um negócio 

jurídico nulo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Da Identificação do Veículo 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço 

reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e limites 

estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.  

 

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e os coletivos de passageiros deverão 

conter, em local facilmente visível, a inscrição indicativo de sua tara, do peso bruto total (PBT), 

do peso bruto total combinado (PBTC) ou capacidade máxima de tração (CMT) e de sua 

lotação, vedado o uso em desacordo com sua classificação.  

 

CAPÍTULO X 

DOS VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL 

 

Art. 118. A circulação de veículo no território nacional, independentemente de sua 

origem, em trânsito entre o Brasil e os países com os quais exista acordo ou tratado 

internacional, reger-se-á pelas disposições deste Código, pelas convenções e acordos 

internacionais ratificados.  

 

Art. 119. As repartições aduaneiras e os órgãos de controle de fronteira 

comunicarão diretamente ao RENAVAM a entrada e saída temporária ou definitiva de veículos.  

§ 1º Os veículos licenciados no exterior não poderão sair do território nacional sem 

o prévio pagamento ou o depósito, judicial ou administrativo, dos valores correspondentes às 

infrações de trânsito cometidas e ao ressarcimento de danos que tiverem causado ao patrimônio 

público ou de particulares, independentemente da fase do processo administrativo ou judicial 

envolvendo a questão. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Os veículos que saírem do território nacional sem o cumprimento do disposto 

no § 1º e que posteriormente forem flagrados tentando ingressar ou já em circulação no território 

nacional serão retidos até a regularização da situação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 

Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.  

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente 

registrarão, veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, por 

pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo nome o veiculo 

será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art. 116.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veiculo de uso bélico.  

 

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo 

(CRV), em meio físico e/ou digital, à escolha do proprietário, de acordo com os modelos e com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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as especificações estabelecidos pelo Contran, com as características e as condições de 

invulnerabilidade à falsificação e à adulteração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 14.071, 

de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão executivo 

de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os seguintes 

documentos:  

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente 

expedido por autoridade competente;  

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se tratar 

de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira, de representações de organismos internacionais e de seus integrantes.  

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando:  

I - for transferida a propriedade;  

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo 

é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

 

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando 

houver adaptação ou alteração de características do veículo;  

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 

originais de fábrica;  

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da 

categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de 

organismos internacionais e de seus integrantes;  

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do 

registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;  

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de 

trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver 

alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, quando 

for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.  

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à 

regularização de bens apreendidos ou confiscados na forma da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 

de 2006. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao 

embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas concomitantemente 

as penalidades de que trata este Código toda vez que houver responsabilidade solidária em 

infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo cada um de per si pela falta em 

comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito do 

veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, componentes, 

agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for exigida, e outras 

disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único remetente 

da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Quando não for imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 

proprietário do veículo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação da autuação, para 

apresentá-lo, na forma em que dispuser o Contran, e, transcorrido o prazo, se não o fizer, será 

considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em sua ausência, o proprietário 

do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no 

DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa multiplicada 

pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 

condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo próprio 

do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 24/10/2017, 

publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
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§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  

I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2872/2021 

QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 

DE PAGAR QUANTIA CERTA 

 

Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no 

caso de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a 

requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 

(quinze) dias, acrescido de custas, se houver.  

§ 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido 

de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.  

§ 2º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os 

honorários previstos no § 1º incidirão sobre o restante.  

§ 3º Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde 

logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.  

 

Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será instruído com demonstrativo 

discriminado e atualizado do crédito, devendo a petição conter:  

I - o nome completo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente e do executado, observado o disposto no 

art. 319, §§ 1º a 3º;  

II - o índice de correção monetária adotado;  

III - os juros aplicados e as respectivas taxas;  

IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;  

V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;  

VI - especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados;  

VII - indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que possível.  

§ 1º Quando o valor apontado no demonstrativo aparentemente exceder os limites 

da condenação, a execução será iniciada pelo valor pretendido, mas a penhora terá por base a 

importância que o juiz entender adequada.  

§ 2º Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo, 

que terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuá-la, exceto se outro lhe for determinado.  

§ 3º Quando a elaboração do demonstrativo depender de dados em poder de 

terceiros ou do executado, o juiz poderá requisitá-los, sob cominação do crime de 

desobediência.  

§ 4º Quando a complementação do demonstrativo depender de dados adicionais em 

poder do executado, o juiz poderá, a requerimento do exequente, requisitá-los, fixando prazo 

de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência.  

§ 5º Se os dados adicionais a que se refere o § 4º não forem apresentados pelo 

executado, sem justificativa, no prazo designado, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo exequente apenas com base nos dados de que dispõe.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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